
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

A Câmara Técnica não é deliberativa. Os itens aqui discutidos e pactuados
serão avaliados na reunião da CIB e poderão ser alterados.

ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO

LOCAL: Virtual
DATA: 26 de fevereiro de 2025
HORÁRIO: 09h30min

PRESENTES À REUNIÃO
SES: Lourdes de Costa Remor (CIB), Marcus Aurélio Guckert (DAES), Norivaldo Freitas
(GEMAS), Luana Rios Weber (GEMAS), Helma Finta Uba (GEPRO), Jaqueline Reginatto
(GEHAR),  Willian  Westphal  (SAS),  Camilo  Fernandes  (Oxigenioterapia  CCR),  Otília
Crisitina Rodrigues (GERAM).

COSEMS: Fábio de Souza (COSEMS), Henrique Besser (Araranguá), Vanderlei Bez Batti
(Apoiador COSEMS), Rytchelly Cardoso (Palmeira), Odair Felippe (Alto Uruguai), Priscilla
Valler dos Santos (Florianópolis), Douglas (Joinville), Eugênia Bucco (CIR/MO), Roseclair
Barros  (Apoio  COSEMS),  Uiara  Rautenberg  Silva  (BLUMENAU),  Sinara  Madeira
(Criciúma), Lucelane Luciano de Souza Antunes (Morro da Fumaça), Elizabeth (Jaraguá do
SUL), Claiton Camargo de Souza (Serra Catarinense), Elisabeth R. E. Bachmann (CIR
Vale do Itapocu/Guaramirim).

COORDENAÇÃO DA REUNIÃO: NORIVALDO FREITAS E FÁBIO DE SOUZA.

PAUTA
1) Oxigenoterapia;
2) Ressarcimento complementar 40% Saúde Auditiva (Cosems);
3) Proposta  de  Programação das  Portarias  MAC de  alocação  permanente

(Cosems);
4) Oferta e Pactuação ambulatorial dos Hospitais Contratualizados pela SES

(cosems);
5) PPI competência março 2025;
6) Encontro de Contas Eletivas dezembro/2024;
7) Pedidos de revisão de Encontro de Contas das Eletivas; 
8) Encontro de Contas Alta Complexidade – dezembro/2024;
9) Remanejamento dos atendimentos de radioterapia do Hospital São José de

Jaraguá do Sul para o Hospital São José de Joinville.

1. OXIGENOTERAPIA

O médico regulador do Serviço Domiciliar do Programa de Oxigenoterapia, Camilo
Fernandes,  apresenta  um  panorama  no  estado  sobre  o  Programa  de
Oxigenoterapia, número de pacientes, custos. O item trata do serviço no domicílio
do paciente dependente de oxigenoterapia e ventilação domiciliar. O objetivo é
melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  pacientes  que  necessitam  esse  tipo  de
tratamento. Compreende os equipamentos de suporte a vida (concentradores de
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oxigênio estacionário, ventilação mecânica – CPAP e ventilador mecânico mais
simples).  A  empresa  que  fornece  os  equipamentos  dá  suporte  24h.  O
oxigenoterapia  portátil  é  utilizado  para  quem  utiliza  oxigênio  prolongado.  A
empresa tem obrigação de fazer monitoramento dos equipamentos com visitas
mensais. Essa oxigenoterapia é indicada para pacientes que ficaram em UTI ou
muito tempo internados e que estão estáveis e podem ir para seu domicílio; para
pacientes crônicos, estáveis e não pacientes de emergência ou graves. Coloca
que, outros estados vem à Santa Catarina para ver o Programa para poderem
conhecer  e  implantar  em seus  estados.  Camilo  Fernandes  ressalta  que  esse
oxigênio não é para ser usado ‘quando necessário’. O oxigênio é para melhorar a
condição de  vida  do  paciente,  devendo ser  utilizado no  mínimo,  15h por  dia.
Camilo  Fernandes  mostra  o  fluxo  para  a  entrada  do  paciente  no  Programa.
Coloca que, chegando na SES a solicitação, não leva mais que três dias para ser
avaliado. Avaliado favorável, em 48h é instalado o equipamento na residência do
paciente. Se for um paciente que não necessita de mais de 15h de oxigênio, a
solicitação  é  indeferida.  Cita  que  é  importante  fazer  o  controle  do  uso  do
equipamento, para constatar se o mesmo ainda está sendo utilizado ou está em
casa  do  paciente,  desativado.  Esclarece  que  há  demanda  para  entrada  no
Programa,  sendo  portanto,  necessário  o  controle  do  uso  dos  equipamentos.
Informa o  custo  mensal  com o Programa que é  de R$ 1.515.684,43.  Informa
também, que não há previsão de aquisição de novos equipamentos. Solicita aos
municípios,  para  verificarem se  os  equipamentos  estão  sendo utilizados,  para
poder  dar  baixa  no  equipamento.  Douglas  Calheiros  (Joinville)  questiona  se
existem  municípios  que  possuem  oxigenoterapia  na  sua  rede.  Informa  que
Joinville possui o serviço e que não utiliza 100% do estado, mas que, observou
que  muitos  municípios  utilizam 100% do  serviço  do  estado.  Questiona  se  há
algum tipo de cofinanciamento para os municípios que possuem o serviço. Fábio
de  Souza  (Cosems)  esclarece  que  não  há  recurso  programado  para
oxigenoterapia. A oxigenoterapia está atrelado ao estado. Fábio coloca que há
necessidade de ampliar o serviço no estado. Eugênia Bucco (Ibicaré) menciona
que  em  municípios  pequenos,  o  retorno  para  o  atendimento  do  paciente  é
demorado. Que o estado deveria descentralizar o serviço e sugere que o estado
higienize  a  fila  de  espera.  Solicita  que  a  SES  encaminhe  uma  lista  para  os
gestores  para  identificar  os  seus  pacientes.  Camilo  Fernandes  informa  que
encaminhou uma lista para as regionais de saúde, em janeiro de 2025.
Encaminhamentos: Ver a depuração da fila. Ver se há possibilidade de fazer o
diagnóstico por meio da polissonografia. A polissonografia pode ser prescrita pelo
médico da UBS. Fábio de Souza sugere programar recurso para lista de espera
com  recursos  repassados  pelo  Ministério  da  Saúde  que  ainda  não  estão
programados. Camilo Fernandes sugere sensibilizar os municípios para entrarem
em contato com o paciente, para retirada do equipamento, se for o caso. Abaixo,
a  quantidade de  equipamentos  utilizados  no  estado por  mês,  custos,  lista  de
espera. A CPAP é mais utilizado em Florianópolis, São José, seguido por Lages.
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2. RESSARCIMENTO COMPLEMENTAR 40% SAÚDE AUDITIVA.
Fábio de Souza (Cosems) coloca a Deliberação 105/2024 em que foi aportado
recurso para a saúde auditiva e ficou contemplado recurso diferenciado para 03
procedimentos.  Cita  o  Artigo  3º  em que  seriam  acrescidos  recursos  para  03
procedimentos  e  que  esses  seriam  feito  encontro  de  contas.  Cita  que  é
necessário complementar esses recursos de maio a novembro de 2024, conforme
a Deliberação 105/2024. Norivaldo Freitas (GEMAS) informa que em novembro foi
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feito  o  encontro  de  contas  da  saúde  auditiva.  Fábio  de  Souza  lembra  a
complementação dos 03 procedimentos, que não estão atrelados ao encontro de
contas. Daria um impacto de R$ 606.147,00 correspondente ao período de maio a
novembro  de  2024.  Jaqueline  Reginatto  (GEHAR)  esclarece  que  os  40%
correspondente ao complemento dos 03 procedimentos, já foram repassados para
os municípios. O encontro de contas trimestral citado na Deliberação 105/2024
deve ser feito entre município e prestador de serviço.
Encaminhamentos:  Fábio  de  Souza  verificará  se  foi  repassada  essa
complementação,  aos  municípios.  Verificará  nos  tetos  se  o  recurso  já  está
programado de acordo com a Deliberação 105/2024.

3. PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO DAS PORTARIAS MAC DE ALOCAÇÃO PERMANENTE.
Fábio de Souza (Cosems) coloca sobre há portarias em que constam recurso
permanente repassado pelo MS para o MAC do estado e que ainda não está
programado.  Cita  que  desde  2019,  não  foi  mais  publicada  portaria  com
programação de teto no estado. Anteriormente, as portarias eram consolidadas e
agregadas  na  programação.  Desde  a  Deliberação  425/2010  não  foram  feito
ajustes das portarias na programação da PPI. Há cerca de 39 milhões de recursos
em  portarias,  mais  as  portarias  recentes.  Recursos  que  poderiam  ser
programados  na  PPI,  na  oxigenoterapia,  por  exemplo.  Sugere  uma  reunião
Cosems com a Gerência de Controle e Avaliação e de processamento da SES. A
primeira proposta seria aplicar em oxigenoterapia. Luana Weber (GEMAS) coloca
que verificarão as deliberações e portarias para, juntamente com o Cosems ver o
que daria para programar, encaminhar ou  ver se já estão alocados. 
Encaminhamentos: para discussões, SES e Cosems.

4. OFERTA E PACTUAÇÃO AMBULATORIAL DOS HOSPITAIS CONTRATUALIZADOS PELA SES.
Fábio de Souza (Cosems) cita a Deliberação 139/2022, e questiona o que define
esta Deliberação. Refere sobre a abertura das agendas. Na própria Deliberação,
prevê a abertura da agenda, mas depois, pactuariam as referências. O que não
estão concordando muito, segundo Fábio de Souza, é que foram abertas muitas
agendas e não passaram por pactuações. Cita que, muitas vezes, o hospital da
região tem capacidade de atender a demanda, mas o hospital alega que não está
contemplado no contrato, o procedimento. E o paciente acaba indo para outra
região, sendo que o serviço existe na sua região. Fábio cita que parece meio
‘bagunçado’. Acredita que o Cosems deve se reunir com a SES para esclarecer
algumas dúvidas, esses problemas relatados, quais mecanismos são utilizados
par  esses  remanejamentos.  Otília  Cristina  Rodrigues  (GERAM)  esclarece  que
tentam ofertar, abri a agenda onde há serviço disponível, mas que está disposta
para conversar, dirimindo dúvidas.
Encaminhamentos: Para discussões (reunião).

5. PPI COMPETÊNCIA MARÇO 2025.
Fábio de Souza coloca que não é necessário trazer a PPI para a Câmara Técnica.
Pode ir  diretamente  para  a  pauta  da CIB.  Até,  porque o  material  nunca está
consolidado nessas datas de CT.
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6. ENCONTRO DE CONTAS DAS ALTAS COMPLEXIDADES (CARDIO, ONCO, NEURO E ORTO).
Norivaldo Freitas (GEMAS) apresenta o comparativo com o que está pactuado no
teto.  Mostra  que  houve  sobras  de  tetos  e  os  remanejamentos  para  os  que
extrapolaram o teto.  Cita  que os materiais  foram disponibilizados.  Houve uma
sobra  de  teto  nos  municípios  em  dezembro,  no  valor  de  R$  2.727,582,85.
Norivaldo  esclarece  que  já  foi  revisada  todo  o  encontro  de  contas  de  2024.
Douglas  Calheiros  (Joinville)  informa  que  Joinville  está  recebendo  recurso
financeiro a mais e solicita à SES/GEMAS para fazer os ajustes. Norivaldo refere
que fará uma revisão geral e apontará os ajustes.
Encaminhamentos: Levar para a CIB

7.  ENCONTRO DE CONTAS DAS CIRURGIAS ELETIVAS DEZEMBRO/2024.
Luana Weber apresenta em planilha, o encontro de contas das cirurgias eletivas,
dezembro de 2024. Mostra os créditos e descontos efetuados. Fábio de Souza
cita que, alguns municípios apresentam dúvidas sobre valores no encontro de
contas.  Fábio  cita  o  documento  de  passo  a  passo  utilizado  para  realizar  o
encontro  de contas,  que seria  para facilitar  a  compreensão para todos.  Fábio
informa  que  os  municípios  solicitam  a  realização  do  encontro  de  contas  do
Programa de Redução de Fila. Fábio coloca que fará um levantamento junto aos
municípios  e  entrará  em contato  com a  SES,  em caso  de  encontrar  valores
diferentes dos apresentados aqui na CT. Também cita que verificará junto aos
municípios se os mesmos estão utilizando a metodologia correta, aprovada para a
realização  do  encontro  de  contas.  Quanto  a  revisão/reapresentação  de
processamento,  Guaramirim comprovou a tentativa de enviar  no prazo.  Houve
várias tentativas e conversas com o MS. Helma Finta Uba (GEPRO), com relação
ao processamento, coloca que houve mudança de muitos gestores e na troca dos
gestores, nessa transição, houve muita perda de dados, proposital ou não. Cita
que capacitaram municípios, não muito pequenos, sobretudo, para dar suporte
quanto  ao  processamento  das  contas  (SIA,  SIH,  CNES e  outros).  Deixa  aqui
registrado  que  houve  essas  capacitações  e  que  os  técnicos  estão  com
dificuldades.  Essas  capacitações  foram  realizadas  para  que  não  houvesse
prejuízo para os municípios e prestadores. Helma salienta que a formatação de
computadores nos municípios, na mudança de gestão, parece que foi significativa.
Helma cita ainda, que capacitações com número menor de técnicos na sala, o
resultado da capacitação foi bem melhor, considerando que os técnicos fazem
mais perguntas e se sentem menos constrangidos em fazer perguntas. Fábio de
Souza cita que,  em capacitações nas regiões,  observou a falta de dados nos
computadores (computadores deletados), bem como, uma grande mudança de
técnicos.
Encaminhamentos; Levar para a CIB. 

8. PEDIDOS DE REVISÃO/REAPRESENTAÇÃO DE PROCESSAMENTO.
Luana Weber (GERAM) coloca sobre a solicitação de revisão, que somente serão
aceitos quando o município comprovar que tentou encaminhar os dados, dentro
do prazo. Cita que houve dois pedidos de revisão de contas por perda de prazo,
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de Brusque e  Garamirim (Guaramirim,  vigência  de  Julho/2024).  Luana Weber
solicita que seja justificada a solicitação de reapresentação de contas. Elizabeth
(Guaramirim) relata que não sabe dizer em que momento o controle e avaliação
diluiu dentro da secretária municipal de saúde. Que estão correndo atrás para
atualizar os dados, conseguir dados. Portanto, solicita a possibilidade de revisão
do processamento de julho de Guaramirim. Solicita a ponderação da SES nessa
situação  em  que  se  encontram.  Luana  Weber  questiona  se  a  SES  pode
considerar essas solicitações. Fábio de Souza esclarece que sim, haja vista, a
solicitação e a justificativa.

9.  REMANEJAMENTO DOS ATENDIMENTOS DE RADIOTERAPIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DE

JARAGUÁ DO SUL PARA O HOSPITAL SÃO JOSÉ DE JOINVILLE.
Norivaldo Freitas, com relação ao item, menciona que o Hospital São José de
jaraguá do Sul informou que fará uma pausa nos atendimentos de radioterapia e
os  pacientes  passarão  a  ser  atendidos  no  Hospital  São  José  de  Joinville.  O
Hospital  São  José  de  Jaraguá  do  Sul  informa  que  os  atendimentos  serão
encerrados  no  dia  14  de  março  de  2025,  data  em  que  os  pacientes  serão
remanejados para Joinville ( pacientes de 2 regiões de saúde - Vale do Itapocu e
Planalto Norte).  Essa pausa temporária será estendida até a troca do aparelho de
radioterapia  em  Jaraguá  do  Sul.  Haverá  o  remanejamento  de  teto
temporariamente de Jaraguá do Sul para Joinville. No termo de Jaraguá do Sul foi
colocada uma ressalva. Caso houver produção em março nos dois municípios,
será feito o encontro de contas. Elizabeth (Jaraguá do Sul) informa que houve a
fala  na  CIR  correspondente.  Cita  que  o  aparelho  tem  que  ser  trocado.
NorivaldoFreitas cita que o Hospital informou a SES em dezembro de 2024, sobre
esse remanejamento para a troca do aparelho.
Encaminhamentos: Levar para a CIB.

LOURDES DE COSTA REMOR
Secretária da Comissão Intergestores Bipartite
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